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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EDITAL Nº 005/2023 

(Processo Administrativo nº 3701/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, estado da 

Bahia, por meio da SECRETARIA MUNIICIPAL DE INFRAESTRUTURA, sediada na Rua Macário Ferreira, nº 517, 

Centro, Serrinha, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução complementar de saldo remanescente de obra referente a 

escola padrão FNDE 12 salas com quadra poliesportiva, no bairro Boa Esperança no município de Serrinha-BA. 

Data da sessão: 16/01/2024 

Horário:  09:00 horas 

Local:  Auditório da Prefeitura Municipal de Serrinha 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTAS:  

1.1. Até 01 (um) dia útil antes da data de início da sessão pública, no setor de protocolo, no endereço Rua 

Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha – Ba, CEP 48.7000-000 para entrega dos Envelopes n° 01, com os 

documentos de habilitação e declarações complementares, e n. 02, com a proposta, além das declarações 

complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. No horário marcado no preambulo do edital, localizado no auditório da Prefeitura no endereço Rua Macário 

Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-BA terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos 

participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e 

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

E DE CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

CONCORRÊNCIA Nº ........./20.. 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

CONCORRÊNCIA Nº ........./20.. 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 

legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via 

Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, 

constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 

Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, com 

antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação 

oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, 

no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 

procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer 

fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 

individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por 

ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

para execução complementar de saldo remanescente de obra referente a escola padrão FNDE 12 salas com 

quadra poliesportiva, no bairro Boa Esperança no município de Serrinha-BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

4.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4.5. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução empreitada por 

preço global. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Unidade Atividade Elemento da Despesa Fonte 

6201 2027-MANUTENÇÃO DE RECURSOS DE FUNDEF 44905100 – Obras e instalações 15440000 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação  

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;  
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6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. O licitante deve inserir no envelope nº 01, dos documentos de habilitação e das condições de participação, 

as declarações complementares que consistem nos seguintes documentos: 

7.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência da 

declaração  impedirá o prosseguimento no certame; 

7.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

7.1.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

7.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

7.1.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 

16 de setembro de 2009; 

7.1.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.1.7. que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo anexo; 

7.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital 

7.3. Os licitantes deverão apresentar, no envelope nº 1, a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica 

e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas 

adiante. 

 

7.4. Habilitação Jurídica:  

 

7.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

7.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.5. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

7.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.5.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede 

do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

7.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

7.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

7.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

7.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.6.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.6.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

 

7.6.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação pertinente. 
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7.7. Qualificação Técnica: 

7.7.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e do seu Responsável (eis) Técnico(s) junto ao CREA, 

atualizado nos termos da legislação em vigor. 

7.7.2. Em se tratando de empresa sediada em outro estado, caso seja declarada vencedora do certame, deverá 

providenciar, como condição prévia à contratação, o visto na entidade profissional competente do local em que 

serão prestados os serviços ou realizadas as obras. 

7.7.3. Atestado de Capacidade Técnico-operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 

nome da licitante, que comprove que a licitante executou obras e serviços de engenharia equivalentes ou 

semelhantes à licitada das parcelas de maior relevância, à saber:  

7.7.4. A comprovação de CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISISONAL deverá atender as seguintes exigências: 

a) Relação da Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, que deverá conter no 

mínimo 01 profissional Engenheiro Civil; 

b) Comprovação de que a licitante possui no seu quadro técnico, na data da apresentação 

da proposta, profissional de nível superior, detentor de atestado ou certificado emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado do respectivo 

Certificado de Acervo Técnico – CAT – expedido pelo CREA, da região onde tenha sido 

executada a obra e serviço de engenharia equivalentes ou semelhantes ao objeto da 

presente licitação, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme itens da tabela do 

subitem 7.7.3; 

 

c) Declaração assinada pelo membro da equipe técnica autorizando a empresa a incluí-lo 

na equipe técnica através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 

obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da licitante no 

caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado; 

7.7.5. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.7.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

7.7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

7.7.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

PARCELAS DE RELEVÂNCIA  

ITEM DESCRIÇÃO 

1 COBERTURA E ESTRUTURA EM TELHAS METÁLICAS 

2 PISO EM CONCRETO ARMADO 

3 PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSO JUNTA DE DILATAÇÃO PLASTICA  

4 LAJE PRÉ-FABRICADA 
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a) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

7.7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para 

a fase de classificação. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada 

em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame; 

8.1.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais 

documentos técnicos anexos; 

8.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.1.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os 

insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto; 

8.1.3.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.1.3.3. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de 

unidades genéricas. 

8.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.1.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 

máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico 

da obra. 

8.1.5.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária; 

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 

- IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II 

do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos 

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 

de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que 

os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 

tributária. 

8.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 

discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 

previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
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8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 

referida Lei Complementar; 

8.1.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 

equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, 

conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.5.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 

8.666/93  

8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

8.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e 

haverá glosa, quando do pagamento. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 

devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 

majoração do preço proposto. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

8.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente 

os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.  

9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos 

de Habilitação. 

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por 

seus representantes. 

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.4.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.5. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as condições de 

participação objeto das declarações complementares. 

9.6. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então verificada, 

observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

9.8. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, 

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, 

até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.9. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido 

o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.10. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de 

Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular 

decurso da fase recursal. 

9.10.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes 

n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior 

abertura. 

9.10.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 

Instrumento Convocatório. 

9.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 

ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão 

e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.14. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.14.1. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.14.2. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 

devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 

empresas de pequeno porte. 

9.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será 

contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

9.16. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, 

a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 

referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade 

no exercício considerado. 

9.16.1.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 

trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.16.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-aplicação, na 

presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação. 

9.8. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso 

em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL 
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10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue 

necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da 

proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, caso esteja 

presente na sessão ou no prazo de 1 (dia) dia, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese 

de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 

licitatório. 

10.6.2. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, 

a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, 

para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 

fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, 

prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

10.9.1. prestados por empresas brasileiras; 

10.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.12.3.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.3.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.3.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade 

dos serviços. 

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das 
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etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos 

anexos a este edital.  

10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os 

projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto 

n. 7.983/2013.  

10.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global, será desclassificada a proposta ou o 

lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo 

unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

10.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.16.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes 

10.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

10.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 

obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

10.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de 

desclassificação. 

10.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais 

condições de aceitabilidade. 

10.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

10.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.18. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.20. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de 
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recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no mesmo prazo. 

10.21. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 

Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela 

autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.22. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a 

intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.23. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Serrinha. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 

observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo 

prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 

recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Prefeitura Municipal de Serrinha, setor de protocolo, 

instalada no endereço Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha, CEP:48.700-000. 

11.5. O recurso será dirigido à Secretaria de Administração, por intermédio do Presidente da Comissão de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-

lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras art. 56 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado eletronicamente no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico. 

13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta aos órgãos de controle externo para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
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da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preço 

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no estabelecidas na minuta do 

contrato, anexo a este Edital. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão na minuta de contrato, anexo do 

edital. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na 

proposta apresentada, na minuta de contrato e no Projeto Básico, anexo do edital. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

17.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos 

termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 
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18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades 

que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaoserrinha@gmail.com, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Macário Ferreira, nº 517,   Centro, Serrinha, Bahia,  CEP 48.700-

000. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante 

e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor 

se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e 

demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

20.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço www.serrinha.ba.gov.br e também poderá ser lido 

e/ou obtido no endereço eletrônico licitacaoserrinha.ba.gov.br nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes, para efeito de cadastramento 

por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

20.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Serrinha – Bahia, com 

exclusão de qualquer outro. 

20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.18.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

20.18.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
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20.18.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 

7º, da Constituição Federal; 

20.18.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

20.18.5. ANEXO V – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

20.18.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação; 

20.18.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte; 

 

Serrinha-Ba, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ANDERLEY DA SILVA SOUZA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE REFERENCIA  

E 

PROJETO BASICO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 DO OBJETO 

1.1. Execução de obras complementares  de  01 (uma)escola  com quadra poliesportiva coberta no município 

de serrinha/ba – bairro da boa esperança s/n rua 13 de março, conforme decreto de desapropriação de terreno 

para construção da mesma. 

 

2. DO OBJETIVO 

2.1. O presente termo de referência tem por objetivo fixar as condições gerais e específicas a serem obedecidas 

para licitação de contratação dos serviços para execução de  DE OBRAS COMPLEMENTARES  DE 01(UMA)  

ESCOLA  COM QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO MUNICÍPIO DE SERRINHA/BA. 

 

LOTE DESCRIÇÃO QTD 

01 
REMANESCENTE DE OBRAS DE UMA ESCOLA MODELO FNDE 

COM 12 SALAS  COM QUADRA POLIESPORTIVA 
01 

 

2.2. Neste termo de referência, OS PROJETOS EXECUTIVOS, OS MEMORIAIS DESCRITIVOS E A PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA SÃO DOCUMENTOS QUE SE COMPLEMENTAM  E, PORTANTO, NÃO DEVEM SER 

INTERPRETADOS INDEPENDENTEMENTE. 

 

2.3. A PREFEITURA DE SERRINHA-BA DISPONIBILIZOU NO EDITAL O PROJETO ARQUITETÔNICO. OS 

PROJETOS NA SUA TOTALIDADE ESTÃO DISPONÍVEIS EM dwg e pdf NO SITE DO FNDE CONFORME 

ORIENTAÇÕES A SEGUIR: 

 www.fnde.gov.br 

 PROGRAMAS 

 PAR 

 - 12 Salas e Quadra  Coberta 

 

3. DO LOCAL 

3.1. Unidade escolar a ser concluída no município de Serrinha/BA. 

LOTE DESCRIÇÃO QTD LOCAL DA OBRA 

 

1 

REMANESCENTE DE OBRAS DE UMA ESCOLA 

MODELO FNDE COM 12 SALAS  COM 

QUADRA POLIESPORTIVA. 

 

01 

LOCALIZADA NA RUA 13 DE MARÇO, S/N 

NO BAIRRO DE BOA ESPERANÇA.Bairro da 

Rodagem. 

 

4. DO ÓRGÃO PROPRIETÁRIO 

4.1. Secretaria da Educação do Município de Serrinha. 

 

5. DOS SERVIÇOS 

5.1. A unidade escolar a ser concluída terá as configurações conforme definida nos elementos técnicos 

fornecidos pela Secretaria de Educação do Município, tais como projetos arquitetônico e complementares, planilhas 

orçamentárias, especificações técnicas e memoriais descritivos que orientam as intervenções técnicas construtivas 

para a execução dos serviços. 

5.2. As planilhas orçamentárias, já contemplam todos os itens de serviços e custos de execução atinentes à 

obra de construção das edificações e devem ser executadas de acordo com as recomendações, indicações e 

exigências de peças gráficas, memoriais de cálculo e descritivo, que juntamente com o presente Termo de 

Referência integram o Edital de licitação. 

5.3. Os projetos executivos de fundação das unidades escolares contemplam fundações tipo estaca escavada, 

que deverão ser confirmados após  parecer técnico elaborado por profissional especializado, em função da taxa 

admissível do solo, calculada a partir do relatório de sondagem a ser executada por Empresa especializada. Ambos 

os documentos (relatório de sondagem e parecer técnico) deverão ser apresentados acompanhados de Anotação 
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de Responsabilidade Técnica – ART . Os custos deste Parecer Técnico serão as expensas da empresa contratada. 

Tanto o Relatório de Sondagem como o Parecer Técnico deverá ser encaminhado à FISCALIZAÇÃO. 

5.4. Deverá ser elaborado o projeto executivo da estrutura metálica das salas de aula, quadras e passarelas, 

tomando-se como refrencia as composições de serviços ORSE -12398 e ORSE 12406, constantes da planilha 

orçamentária. 

 

5.5. Os serviços a serem executados referem-se à construção de edificações isoladas, propostas em blocos 

de edifícios diferenciados e conectados por circulações, sendo essas, a princípio, desprovidas de cobertura e 

pavimentação em cimentado. Edifícios estes, contendo somente pavimento térreo, com cobertura em telha 

cerâmica e estrutura metálica. 

5.6. A implantação contará com salas de aula, totalizando um quantitativo final de 12 (doze) salas e  Salas 

voltadas para o ensino médio, laboratórios de ciências e informática, dispostas nos blocos de edifícios, assim como 

de biblioteca, auditório, refeitório, guarita, quadra coberta, área verde com equipamentos para o convívio social, 

quiosques, vestiário, sanitários com cabine para PNE (Portadores de Necessidades Especiais), setor administrativo, 

salas e sanitários para professores, estacionamentos de veículos automotivos e motos, como espaço para 

bicicletas. 

 

6. DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

6.1. No que se refere à implantação de eletricidade, água e esgoto, serão providenciadas pela Contratada em 

concordância com o cronograma executivo da obra, de modo a permitir os testes correspondentes a cada sistema. 

6.2. A sondagem será executada pela Contratada conforme memorial descritivo e projeto específico. 

6.3. Os serviços referentes à implantação da edificação, correrão por conta da Contratada. 

6.4. A Contratada, deverá submeter à fiscalização os relatórios de ensaios realizados referentes às estruturas 

metálicas e de concreto. 

6.5. A Contratada deverá proceder a Limpeza parcial e final das obras proporcionando um ambiente adequado 

para inauguração e uso imediato.    

  

7. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

7.1. A Licitante deverá realizar visita aos locais e estar informada sobre a natureza da obra, suas condições 

gerais e demais fatores que possam influir na mesma, antes da elaboração das propostas, comparando e 

verificando minuciosamente todos os elementos técnicos fornecidos para que possa dimensionar todas as etapas 

necessárias para o cumprimento do prazo como definido. 

7.1.1. Somente será autorizada visitas técnicas às instalações/dependências dos locais das obras, mediante 

solicitação prévia por escrito pela Licitante ao senhor Willer Cunha Praxedes, Coordenador de Engenharia da 

Educação. 

7.2. Os serviços só poderão ser iniciados com a presença da Fiscalização da Secretaria de Educação do 

Município. 

7.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com os elementos técnicos fornecidos, Normas Técnicas 

da ABNT, NR 18, Caderno de Encargos,  normas específicas, legislação vigente, especificações técnicas e 

quantitativos indicados na planilha orçamentária. 

7.4.  Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos contratuais, a que título for, caberá à Contratada 

manter as instalações em condições de utilização, substituindo todos os materiais e peças danificadas pela 

depreciação e o tempo, por todo o prazo das obras. 

7.5. Não serão admitidas quaisquer alterações de projeto e substituição dos materiais especificados, sem a 

prévia aprovação conjunta da Secretaria de Educação do Município, a qual deverá ser devidamente justificada pela 

empresa e pela fiscalização. 

7.6. Todos os custos referentes a materiais, equipamentos, mão de obra, obrigações sociais e trabalhistas, 

taxas e impostos, tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, seguros e quaisquer insumos estão 

incluídos nos preços contratados. 

7.7. Os preços unitários propostos pela licitante deverão incluir todas as despesas diretas e indiretas 

necessárias à completa prestação dos serviços, a exemplo de materiais, mão de obra, transportes, ferramentas, 

equipamentos, instrumentos, fardamento, taxas, impostos, seguros, e contribuições sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, etc. 

7.8. Será de inteira responsabilidade da Contratada o custo de serviços executados em desacordo com os 

elementos técnicos fornecidos, sem a prévia autorização da Fiscalização daSecretaria de Educação do Município. 
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7.9. Caberá a Contratada o pagamento do alvará e habite-se. O valor a ser reembolsado à contratada será o 

constante no DAM (Documento de Arrecadação Municipal) mais o BDI. 

7.10. O barracão da obra deverá seguir as orientações da NR18 e, caso a Contratada execute-o acima da 

quantidade estimada na planilha orçamentária da obra, não ensejará aditivo neste item.   

7.11. A Contratada deverá fornecer à fiscalização da Secretaria de Educação do Município, uma relação 

constando o nome completo de cada funcionário que terá acesso ao canteiro de obras, visando à ciência e a 

autorização por parte daSecretaria de Educação do Município. 

7.12. As dúvidas serão dirimidas junto à Comissão de Licitação no período estabelecido no Edital. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e do seu Responsável (eis) Técnico(s) junto ao 

CREA, atualizado nos termos da legislação em vigor. 

8.2. Em se tratando de empresa sediada em outro estado, caso seja declarada vencedora do certame, deverá 

providenciar, como condição prévia à contratação, o visto na entidade profissional competente do local 

em que serão prestados os serviços ou realizadas as obras. 

8.3. Atestado de Capacidade Técnico-operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

em nome da licitante, que comprove que a licitante executou obras e serviços de engenharia equivalentes 

ou semelhantes à licitada das parcelas de maior relevância, à saber:  

8.4. A comprovação de CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISISONAL deverá atender as seguintes exigências: 

a) Relação da Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, que deverá conter no 

mínimo 01 profissional Engenheiro Civil; 

b) Comprovação de que a licitante possui no seu quadro técnico, na data da apresentação 

da proposta, profissional de nível superior, detentor de atestado ou certificado emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado do respectivo 

Certificado de Acervo Técnico – CAT – expedido pelo CREA, da região onde tenha sido 

executada a obra e serviço de engenharia equivalentes ou semelhantes ao objeto da 

presente licitação, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme itens da tabela do 

subitem 7.7.3; 

 

c) Declaração assinada pelo membro da equipe técnica autorizando a empresa a incluí-lo 

na equipe técnica através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 

obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da licitante no 

caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado; 

 

9. DO VALOR DA OBRA 

9.1. Os serviços da obra objeto deste Termo de Referência têm o valor total de: R$ 4.004.734,60 (quatro 

milhoes, quatro mil setecentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

 

10. DO PRAZO 

 

PARCELAS DE RELEVÂNCIA  

ITEM DESCRIÇÃO 

1 COBERTURA E ESTRUTURA EM TELHAS METÁLICAS 

2 PISO EM CONCRETO ARMADO 

3 PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSO JUNTA DE DILATAÇÃO PLASTICA  

4 LAJE PRÉ-FABRICADA 
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10.1. A obra de CONCLUSÃO objeto deste Termo de Referência será executada no prazo de 06 (seis) meses, 

a contar da assinatura da Ordem de Serviço, dentro da vigência do contrato que será de 12 (DOZE) 

meses, a contar da assinatura do Contrato. 

 

 

11. DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. A Contratada terá um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para o início da execução dos serviços, 

objeto da “Ordem de Serviço” emitida pela . 

11.2. Após o recebimento da comunicação (fax, e-mail/ofício, etc.), a Empresa terá até 48 (quarenta e oito) 

horas para receber e assinar a Ordem de Serviço. O não atendimento ao acima disposto não 

comprometerá o prazo previsto para início de execução dos serviços, que será contado 

impreterivelmente da data de emissão da Ordem de Serviço. 

 

12. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 

12.1. Os recebimentos, “Provisório” e “Definitivo” das obras, serão efetuados de acordo com o estabelecido 

no artigo Art. 73 da Lei nº 8.666/93 e Art. 161 da lei nº 9433/05. 

12.2. Após a entrega dos serviços/projetos, será emitido o Termo de Recebimento     provisório e, 

posteriormente, o Termo de Recebimento Definitivo, caso não haja pendências. 

12.3. Portanto, torna-se obrigatório a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, referente aos serviços 

realizados, que deverá ser solicitado pela Empresa e/ou emitido pelo FISCAL da Secretaria de Educação 

do Município, após 90 (noventa) dias da emissão do Provisório. Esta solicitação deverá vir acompanhada 

de cópia do Termo de Recebimento Provisório. 

13. DAS MEDIÇÕES 

13.1.   As medições serão elaboradas mensalmente e deverá obedecer ao que estabelece os itens de serviços 

realizados no período, segundo a planilha orçamentária contratual correspondente e no que dispõe o 

Anexo I - Critérios Gerais para Levantamento de Quantitativos e Medições de Serviços integrante do 

Edital. 

13.2. O cronograma de serviços na fase de execução poderá ser ajustado frente ao cronograma de 

desembolso físico financeiro constante do Edital sem exceder o prazo contratual da Obra de Construção, 

após submetido à Fiscalização cuja adequação deverá ser elaborada de forma que o último período de 

obra, e consequentemente a última medição desta, não seja inferior a 10% do valor total do contrato. 

13.3. Deverão ser apresentados, juntamente com a fatura dos serviços, o boletim de medição, o relatório 

fotográfico e o relatório de acompanhamento dos serviços. 

13.4.  Deverá apresentar uma memória de cálculo das medições mensais sempre que solicitadas pela 

Fiscalização da Secretaria de Educação do Município. Deverá ser também anexado um relatório 

fotográfico com no mínimo 30 fotos coloridas para cada medição emitida, conforme padrão a ser 

fornecida pela Secretaria de Educação do Município, cuja iniciativa da elaboração/seleção compete a 

Fiscalização da Secretaria de Educação do Município, que, por seu turno, está facultada para obter apoio 

da contratada na revelação/impressão das mesmas 

13.5.  A Empresa deverá elaborar todos “As Built’s” que porventura ocorram, as quais serão desenhadas 

conforme as Normas de Desenho da Secretaria de Educação do Município, sendo que a última fatura e 

conseqüentemente o Termo de Recebimento Provisório só será liberado, com sua apresentação e 

aprovação por parte da Secretaria de Educação do Município.  

 

14. Dotação orçamentária 

6200 SECRETARIA MUICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

15440000 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEF 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

15.1. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra e 

todos os tributos incidentes. 

15.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 

com o serviço. 
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15.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de frete, resultantes da execução 

do objeto deste termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada. 

15.4. A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões, 

até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

15.5. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem prévia 

anuência do Município. 

15.6. A contratada deverá emitir boletim de medição, informando o período inicial e final, indicando a 

quantidade de horas trabalhadas e ainda, anexar relatório diários dos locais onde os serviços serão 

realizados. 

15.7. Emitir relatórios mensais contendo fotografias prévias e posteriores dos locais onde os serviços serão 

prestados, ou seja, fotografias “antes e depois” atestados pelo fiscal de contratos, designado pela portaria 

098/2023, indicando a Sr.: Jean Augusto do Rosário Costa. Publicado no diário oficial deste município, 

podendo ser encontrado no Sítio oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha: www.serrinha.ba.gov.br . 

15.8. Emitir fatura/Nota Fiscal informando o Número do  do contrato, a competência da despesa, e acostadas 

a esta, boletim de medição com relatório fotográfico dos serviços, assim como a documentação 

comprobatória de regularidade fiscal o Secretário ordenador da despesa, e o fiscal do contrato, indicado 

no item 5.7 deste termo e certidões negativas exigidas nas condições iniciais. 

15.9. Manter todas as condições de segurança do trabalho pertinentes às tarefas a serem executadas pelos 

funcionários da contratada; 

15.10. nformar formalmente ao Gestor/Fiscal de contrato, designado pela CONTRATANTE, para 

fiscalização dos contratos que poderão advir deste  – contrato, de todos e quaisquer atos ou fatos que 

poderão prejudicar o bom andamento dos trabalhos; 

15.11. Permitir diligencias dos fiscais da Prefeitura quanto a todos os processos, procedimentos e 

documentos atinentes ao objeto pré-contrato e/ou contratado. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE    

 

17.1. A Sr. Jean Augusto do Rosário Costa, fica indicada como preposto da Prefeitura Municipal de Serrinha-

Ba, para fiscalizar a execução dos serviços realizados pela contratada, com portaria Publicada no DIÁRIO 

OFICIAL deste município, podendo ser encontrado no Sítio oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha: 

www.serrinha.ba.gov.br; bem como a gestão dos futuros contratos que poderão advir da ata de registro 

de preços. 

17.2. Solicitar do setor de compras “Órgão gerenciador” da ata de registro de preços, mediante a formalização 

dos contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas. 

17.3. Emitir a ordem de serviços à contratada, autorizando o início dos trabalhos. 

17.4. Acompanhar ‘in loco’ a execução dos serviços observando a pertinência das informações declaradas nos 

diários de obras/serviços bem como do Livro De Ordem (quando a natureza do serviço estiver sob 

responsabilidade do Conselho Regional de Engenharia – CREA, instituído pela Resolução 1.094/2017 a 

cada boletim de medição.  

17.5. Advertir à contratada “formalmente” sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais. 

17.6. Comunicar ao Secretário(a) ordenador da despesa através de C.I – COMUNICAÇÃO INTERNA, 

formalizada pelo fiscal/gestor do contrato atualizando(a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e 

financeiro do contrato. 

17.7. Emitir relatórios mensais contendo fotografias prévias e posteriores dos locais onde os serviços serão 

prestados, ou seja, fotografias “antes e depois”. 

 

 

18. DO CRONOGRAMA 

18.1. O cronograma apresentado para a realização total dos serviços, considera o prazo de 06 meses , a contar 

emissão da Ordem de Serviço, sendo obrigatória a emissão do CEI da obra e a apresentação do mesmo 

ao Setor de Engenharia. 

 

19. DO PAGAMENTO: 
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19.1. O Município de Serrinha/BA por meiodo seu do fundo de educação providenciará o pagamento à 

contratada após a emissão da Nota fiscal Fatura com o aceite pelo Secretário Ordenador da despesa e 

aprovação do setor de engenharia. 

19.2. A apresentação da nota fiscal/fatura deverá atender as condições 

19.3. preestabelecidas no item 6.8 deste termo de referência. 

19.4. O 25° dia será a data base para fechamento dos boletins de medição daquela competência que somente 

após o aceite do Secretário Municipal ordenador da despesa, bem como o engenheiro responsável 

poderá ser emitida a nota fiscal nas condições preestabelecidas. 

19.5. A liquidação da nota fiscal somente se dará após o cumprimento de todas as formalidades prévias 

exigidas neste termo. 

19.6. O pagamento se dará até o 10° dia do mês subsequente da liquidação da Nota Fiscal. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÂO  

20.1. Para a realização dos serviços descritos em planilha anexa a este termo de referência, será celebrado 

contratação A que estabelecerá em suas cláusulas condições para a execução dos mesmos, os direitos 

e obrigações entre as partes de acordo com os normativos vigentes.  

 

20.2. A contratação deverá ter vigência de 12 meses  contados a partir da data de assinatura do contrato. 

 

Serrinha 05 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

_________________________________ 

Maria Betânia da Silva Pereira 

Secretária de Educação 

 

 

_________________________________ 

Brunno Pimentel Pinheiro 

Coordenador III 

 

  



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,30%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 0,59%
L 7,43%

CP 3,65%
ISS 2,50%

CPRB 4,50%
BDI PAD 20,98%
BDI DES 27,08%

#N/D

Observações:

Data

Nome: 0

CREA/CAU: 0

ART/RRT: 0

0 0 0

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM / ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

(SELECIONAR)

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

#N/D

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

SERRINHA-BA segunda-feira, 4 de dezembro de 2023
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
10-23 (DES.) ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM 27,08% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.004.734,60 
1. SINAPI ESCOLA 12 SALAS - - BDI 1 - 3.022.932,66 RA
1.1. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 35.076,84 RA
1.1.1. SINAPI CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - - BDI 1 - 14.106,27 RA

1.1.1.1. SINAPI 101173
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

M 80,17                  42,19 BDI 1 53,62 4.298,72 RA

1.1.1.2. SINAPI 96617
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017

M2 25,47                  14,13 BDI 1 17,96 457,44 RA

1.1.1.3. SINAPI 92919
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 140,86                    8,50 BDI 1 10,80 1.521,29 RA

1.1.1.4. SINAPI 92921
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 510,12                    7,03 BDI 1 8,93 4.555,37 RA

1.1.1.5. SINAPI 92922
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 15,55                    6,70 BDI 1 8,51 132,33 RA

1.1.1.6. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 86,88                  11,74 BDI 1 14,92 1.296,25 RA

1.1.1.7. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 3,94                368,46 BDI 1 468,24 1.844,87 RA

1.1.2. SINAPI CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES - - BDI 1 - 7.516,58 RA

1.1.2.1. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

M2 24,36                  55,21 BDI 1 70,16 1.709,10 RA

1.1.2.2. SINAPI 92916
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,18                  10,70 BDI 1 13,60 2,45 RA

1.1.2.3. SINAPI 92917
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 241,80                    9,74 BDI 1 12,38 2.993,48 RA

1.1.2.4. SINAPI 92919
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 19,76                    8,50 BDI 1 10,80 213,41 RA

1.1.2.5. SINAPI 92921
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 55,22                    7,03 BDI 1 8,93 493,11 RA

1.1.2.6. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 121,63                  11,74 BDI 1 14,92 1.814,72 RA

ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

SALVADOR SERRINHA-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
10-23 (DES.) ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM 27,08% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.004.734,60 ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

SALVADOR SERRINHA-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.1.2.7. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,62                368,46 BDI 1 468,24 290,31 RA

1.1.3. SINAPI CONCRETO ARMADO-BASE DA CAIXA DÁGUA - - BDI 1 - 13.453,99 RA

1.1.3.1. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

M2 5,60                  55,21 BDI 1 70,16 392,90 RA

1.1.3.2. SINAPI 92919
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 325,00                    8,50 BDI 1 10,80 3.510,00 RA

1.1.3.3. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 82,00                  11,74 BDI 1 14,92 1.223,44 RA

1.1.3.4. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 3,92                368,46 BDI 1 468,24 1.835,50 RA

1.1.3.5. SINAPI 101175
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

M 63,00                  81,09 BDI 1 103,05 6.492,15 RA

1.2. SINAPI SUPERESTRUTURA - - BDI 1 - 113.167,21 RA
1.2.1. ORSE CONCRETO ARMADO - VIGAS - - BDI 1 - 65.035,78 RA

1.2.1.1. SINAPI 92454
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 194,56                171,60 BDI 1 218,07 42.427,70 RA

1.2.1.2. SINAPI 92916
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,18                  10,70 BDI 1 13,60 2,45 RA

1.2.1.3. SINAPI 92917
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 691,42                    9,74 BDI 1 12,38 8.559,78 RA

1.2.1.4. SINAPI 92919
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 217,51                    8,50 BDI 1 10,80 2.349,11 RA

1.2.1.5. SINAPI 92921
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 32,56                    7,03 BDI 1 8,93 290,76 RA

1.2.1.6. SINAPI 92922
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 89,09                    6,70 BDI 1 8,51 758,16 RA

1.2.1.7. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 269,90                  11,74 BDI 1 14,92 4.026,91 RA
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
10-23 (DES.) ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM 27,08% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.004.734,60 ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

SALVADOR SERRINHA-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.2.1.8. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 14,14                368,46 BDI 1 468,24 6.620,91 RA

1.2.2. SINAPI CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES - - BDI 1 - 48.131,43 RA

1.2.2.1. SINAPI 92264
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 
AF_09/2020

M2 56,31                139,86 BDI 1 177,73 10.007,98 RA

1.2.2.2. SINAPI 92919
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 272,19                    8,50 BDI 1 10,80 2.939,65 RA

1.2.2.3. SINAPI 92921
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 168,76                    7,03 BDI 1 8,93 1.507,03 RA

1.2.2.4. SINAPI 92922
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 17,31                    6,70 BDI 1 8,51 147,31 RA

1.2.2.5. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 206,00                  11,74 BDI 1 14,92 3.073,52 RA

1.2.2.6. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 7,70                368,46 BDI 1 468,24 3.605,45 RA

1.2.2.7. SINAPI 101964 LAJE PRÉ-MOLDADA M2 188,20                112,27 BDI 1 142,67 26.850,49 RA
1.3. SINAPI 73937/1 VEDAÇÃO-ELEMENTOS VAZADOS/ALVENARIA - - BDI 1 - 77.267,01 RA

1.3.0.1. SINAPI 103318
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 24,72                  58,69 BDI 1 74,58 1.843,62 RA

1.3.0.2. SINAPI 103322
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 624,42                  37,75 BDI 1 47,97 29.953,43 RA

1.3.0.3. SINAPI 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 13,62                  60,66 BDI 1 77,09 1.049,97 RA

1.3.0.4. SINAPI 93202
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 
MACIÇO. AF_03/2016

M 225,36                  18,47 BDI 1 23,47 5.289,20 RA

1.3.0.5. SINAPI 93183
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 209,70                  44,93 BDI 1 57,10 11.973,87 RA

1.3.0.6. SINAPI 102253
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021

M2 47,41                450,75 BDI 1 572,81 27.156,92 RA

1.4. SINAPI ESQUADRIAS - - BDI 1 - 396.529,49 RA
1.4.1. SINAPI 11365 PORTAS DE MADEIRA - - BDI 1 - 34.166,63 RA
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1.4.1.1. SINAPI 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 33,00                636,76 BDI 1 809,19 26.703,27 RA

1.4.1.2. SINAPI 90820
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 16,00                261,51 BDI 1 332,33 5.317,28 RA

1.4.1.3. SINAPI 90822
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 6,00                281,46 BDI 1 357,68 2.146,08 RA

1.4.2. SINAPI FERRAGENS E ACESSÓRIOS - - BDI 1 - 5.186,46 RA

1.4.2.1. SINAPI 100872
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,40                253,31 BDI 1 321,91 2.060,22 RA

1.4.2.2. SINAPI 100705 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UN 22,00                  54,42 BDI 1 69,16 1.521,52 RA

1.4.2.3. COMPOSIÇÃO 003
CHAPA METÁLICA(ALUMÍNIO) 0,80x0,50 M.P/ PORTAS.FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

M2 20,80                  60,71 BDI 1 77,15 1.604,72 RA

1.4.3. SINAPI PORTAS DE ALUMÍNIO - - BDI 1 - 7.503,47 RA

1.4.3.1. COMPOSIÇÃO 004
PORTA DE ABRIR 0,70x2,10,EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM VENEZIANA 
PA1.INCUSIVE FERAGENS.CONFORME PROJETO

M2 7,35                299,89 BDI 1 381,10 2.801,09 RA

1.4.3.2. COMPOSIÇÃO 005
PORTA DE ABRIR 0,80x2,10,EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM VENEZIANA 
PA1.INCUSIVE FERAGENS.CONFORME PROJETO

M2 3,36                364,59 BDI 1 463,32 1.556,76 RA

1.4.3.3. COMPOSIÇÃO 006
PORTA DE ABRIR 1,20x2,10,EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM VENEZIANA 
PA1.INCUSIVE FERAGENS.CONFORME PROJETO

M2 5,04                491,13 BDI 1 624,13 3.145,62 RA

1.4.4. SINAPI JANELAS DE ALUMÍNIO - - BDI 1 - 196.448,48 RA

1.4.4.1. SINAPI 94559

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 333,66                462,80 BDI 1 588,13 196.235,46 RA

1.4.4.2. ORSE 1897 TELA DE NYLON PARA ESQUADRIAS M2 4,20                  39,91 BDI 1 50,72 213,02 RA
1.4.5. SINAPI PORTÕES METÁLICOS - - BDI 1 - 7.622,11 RA
1.4.5.1. COMPOSIÇÃO 010 PORTÕES METÁLICOS DE ABRIR M2 13,26                303,33 BDI 1 385,47 5.111,33 RA
1.4.5.2. COMPOSIÇÃO 011 PORTÕES METÁLICOS DE CORRER M2 5,40                365,88 BDI 1 464,96 2.510,78 RA
1.4.6. SINAPI GRADIL METÁLICO - - BDI 1 - 49.241,32 RA
1.4.6.1. ORSE 1871 GRADIL  PRÉ-FABRICADO M2 129,10                300,14 BDI 1 381,42 49.241,32 RA
1.4.7. SINAPI VIDROS - - BDI 1 - 96.361,02 RA

1.4.7.1. SINAPI 102151
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021

M2 21,13                155,02 BDI 1 197,00 4.162,61 RA

1.4.7.2. SINAPI 102156
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021

M2 308,37                223,92 BDI 1 284,56 87.749,77 RA

1.4.7.3. COMPOSIÇÃO 019 ESPELHO CRISTAL 4mm M2 8,00                437,58 BDI 1 556,08 4.448,64 RA
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1.5. SINAPI SISTEMAS DE COBERTURA - - BDI 1 - 866.427,56 RA
1.5.0.1. ORSE 12398 ESTRUTURA METÁLICA PARA GALPÕES-VÃOS 6 A 10 M M2 3.082,97                186,62 BDI 1 237,16 731.157,17 RA
1.5.0.2. ORSE 7938 COBERTURA EM TELHA METÁLICA TRAPEZOIDAL M2 358,88                107,95 BDI 1 137,18 49.231,16 RA
1.5.0.3. SINAPI 0244 COBERTURA EM TELHA TRANSLÚCIDA TRAPEZOIDAL M2 1,34                  19,99 BDI 1 25,40 34,04 RA

1.5.0.4. SINAPI 94441
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO FRANCESA, 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 2.803,59                  21,83 BDI 1 27,74 77.771,59 RA

1.5.0.5. SINAPI 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 82,60                  35,62 BDI 1 45,27 3.739,30 RA

1.5.0.6. SINAPI 94221
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 209,72                  16,86 BDI 1 21,43 4.494,30 RA

1.6. SINAPI REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS - - BDI 1 - 252.994,39 RA

1.6.0.1. SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 175,75                    3,18 BDI 1 4,04 710,03 RA

1.6.0.2. SINAPI 87882
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 1.531,13                    4,64 BDI 1 5,90 9.033,67 RA

1.6.0.3. SINAPI 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 2.667,51                  28,60 BDI 1 36,34 96.937,31 RA

1.6.0.4. SINAPI 87548

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

M2 1.662,67                  19,59 BDI 1 24,89 41.383,86 RA

1.6.0.5. SINAPI 90409
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

M2 765,30                  27,16 BDI 1 34,51 26.410,50 RA

1.6.0.6. COMPOSIÇÃO 009 ARGAMASSA COM IMPERMEABILIZANTE M3 1,18                826,58 BDI 1 1.050,42 1.239,50 RA

1.6.0.7. SINAPI 87275
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 990,77                  47,52 BDI 1 60,39 59.832,60 RA

1.6.0.8. SINAPI 87267
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 14,07                  41,64 BDI 1 52,92 744,58 RA

1.6.0.9. ORSE 03790 RODAMEIO M 558,42                  23,54 BDI 1 29,91 16.702,34 RA
1.7. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 345.857,06 RA
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1.7.1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO INTERNA - - BDI 1 - 217.813,92 RA

1.7.1.1. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

M2 730,86                  23,58 BDI 1 29,97 21.903,87 RA

1.7.1.2. SINAPI 98680
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 773,37                  34,32 BDI 1 43,61 33.726,67 RA

1.7.1.3. SINAPI 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 178,45                  35,70 BDI 1 45,37 8.096,28 RA

1.7.1.4. SINAPI 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 993,79                  35,70 BDI 1 45,37 45.088,25 RA

1.7.1.5. SINAPI 101094
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 137,52                119,74 BDI 1 152,17 20.926,42 RA

1.7.1.6. SINAPI 104162

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022

M2 1.035,97                  65,10 BDI 1 82,73 85.705,80 RA

1.7.1.7. SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 30,90                  60,27 BDI 1 76,59 2.366,63 RA

1.7.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO EXTERNA - - BDI 1 - 128.043,14 RA

1.7.2.1. SINAPI 96622
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017

M3 16,38                118,36 BDI 1 150,41 2.463,72 RA

1.7.2.2. SINAPI 98680
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 546,04                  34,32 BDI 1 43,61 23.812,80 RA

1.7.2.3. COMPOSIÇÃO 008 RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES EM CONCRETO SIMPLES M2 63,05                  52,99 BDI 1 67,34 4.245,79 RA

1.7.2.4. SINAPI 94265
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

M 241,96                  31,82 BDI 1 40,44 9.784,86 RA

1.7.2.5. SINAPI 92393
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 1.707,59                  40,43 BDI 1 51,38 87.735,97 RA

1.8. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 124.511,10 RA

1.8.0.1. SINAPI 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 1.321,54                  11,76 BDI 1 14,94 19.743,81 RA

1.8.0.2. SINAPI 88496
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 1.531,13                  21,18 BDI 1 26,92 41.218,02 RA

1.8.0.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 4.060,78                    8,17 BDI 1 10,38 42.150,90 RA

1.8.0.4. SINAPI 88488
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.531,13                    9,74 BDI 1 12,38 18.955,39 RA
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1.8.0.5. SINAPI 102208
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

M2 285,52                    5,48 BDI 1 6,96 1.987,22 RA

1.8.0.6. SINAPI 100722
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 21,60                  16,60 BDI 1 21,10 455,76 RA

1.9. SINAPI INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - - BDI 1 - 43.769,58 RA

1.9.0.1. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 150,00                    3,56 BDI 1 4,52 678,00 RA

1.9.0.2. SINAPI 89447
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 135,30                    7,08 BDI 1 9,00 1.217,70 RA

1.9.0.3. SINAPI 89448
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 29,00                  10,84 BDI 1 13,78 399,62 RA

1.9.0.4. SINAPI 89449
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 98,00                  12,01 BDI 1 15,26 1.495,48 RA

1.9.0.5. SINAPI 89450
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 80,35                  19,23 BDI 1 24,44 1.963,75 RA

1.9.0.6. SINAPI 89451
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 91,30                  31,32 BDI 1 39,80 3.633,74 RA

1.9.0.7. SINAPI 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 63,00                    4,33 BDI 1 5,50 346,50 RA

1.9.0.8. SINAPI 89596
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 39,00                    6,84 BDI 1 8,69 338,91 RA

1.9.0.9. SINAPI 89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 58,00                    6,22 BDI 1 7,90 458,20 RA

1.9.0.10. SINAPI 89413
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 7,00                    7,95 BDI 1 10,10 70,70 RA

1.9.0.11. SINAPI 89497
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00                    8,65 BDI 1 10,99 87,92 RA

1.9.0.12. SINAPI 89501
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 23,00                    9,40 BDI 1 11,95 274,85 RA

1.9.0.13. SINAPI 89505
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00                  26,90 BDI 1 34,18 34,18 RA

1.9.0.14. SINAPI 89513
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00                  67,21 BDI 1 85,41 341,64 RA

1.9.0.15. SINAPI 89400
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 8,00                  13,11 BDI 1 16,66 133,28 RA
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1.9.0.16. SINAPI 89624
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00                  11,71 BDI 1 14,88 44,64 RA

1.9.0.17. SINAPI 89627
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8,00                  13,13 BDI 1 16,69 133,52 RA

1.9.0.18. SINAPI 89630
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 10,00                  39,68 BDI 1 50,43 504,30 RA

1.9.0.19. SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 32,00                    8,58 BDI 1 10,90 348,80 RA

1.9.0.20. SINAPI 89623
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00                  12,67 BDI 1 16,10 16,10 RA

1.9.0.21. SINAPI 89625
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00                  14,85 BDI 1 18,87 94,35 RA

1.9.0.22. SINAPI 89629
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00                  52,31 BDI 1 66,48 132,96 RA

1.9.0.23. SINAPI 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 9,00                  63,09 BDI 1 80,17 721,53 RA

1.9.0.24. SINAPI 94497
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 34,00                  74,60 BDI 1 94,80 3.223,20 RA

1.9.0.25. COMPOSIÇÃO 001 CAIXA D'ÁGUA METÁLICA- CAP.15.000 L UN 1,00           14.415,20 BDI 1 18.318,84 18.318,84 RA
1.9.0.26. COMPOSIÇÃO 002 CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO(ENTERRADA0-cap.15.000 L UN 1,00             6.890,83 BDI 1 8.756,87 8.756,87 RA
1.10. SINAPI INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DRENAGEM PLUVIAL - - BDI 1 - 93.566,45 RA

1.10.0.1. SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 87,56                  13,92 BDI 1 17,69 1.548,94 RA

1.10.0.2. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 18,08                  17,58 BDI 1 22,34 403,91 RA

1.10.0.3. SINAPI 89713
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 33,14                  21,89 BDI 1 27,82 921,95 RA

1.10.0.4. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 298,46                  24,49 BDI 1 31,12 9.288,08 RA

1.10.0.5. SINAPI 89489
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 53,00                    5,05 BDI 1 6,42 340,26 RA

1.10.0.6. SINAPI 90696
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 
DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021

M 45,00                  92,32 BDI 1 117,32 5.279,40 RA

1.10.0.7. SINAPI 90697
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 
DN 250 MM, JUNTA ELÁSTICA  - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021

M 33,00                143,14 BDI 1 181,90 6.002,70 RA
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1.10.0.8. SINAPI 90698
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 
DN 300 MM, JUNTA ELÁSTICA,  FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021

M 60,00                218,70 BDI 1 277,92 16.675,20 RA

1.10.0.9. SINAPI 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10,00                  10,44 BDI 1 13,27 132,70 RA

1.10.0.10. SINAPI 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                    6,71 BDI 1 8,53 170,60 RA

1.10.0.11. SINAPI 89801
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 10,00                    6,60 BDI 1 8,39 83,90 RA

1.10.0.12. SINAPI 89785
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00                  17,57 BDI 1 22,33 133,98 RA

1.10.0.13. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6,00                  29,95 BDI 1 38,06 228,36 RA

1.10.0.14. SINAPI 89708
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2,00                  62,20 BDI 1 79,04 158,08 RA

1.10.0.15. SINAPI 97907
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 10,00                424,90 BDI 1 539,96 5.399,60 RA

1.10.0.16. SINAPI 89710
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 15,00                  11,28 BDI 1 14,33 214,95 RA

1.10.0.17. SINAPI 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 3,00                    8,55 BDI 1 10,87 32,61 RA

1.10.0.18. SINAPI 97906
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 31,00                297,26 BDI 1 377,76 11.710,56 RA

1.10.0.19. SINAPI 98063
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
21,3 M² (PARA 8 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 3,00             3.418,93 BDI 1 4.344,78 13.034,34 RA

1.10.0.20. SINAPI 98054
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 
6245,8 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1,00             3.385,36 BDI 1 4.302,12 4.302,12 RA

1.10.0.21. SINAPI 102996
EXECUÇÃO DE CANALETA DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
ESPESSURA DE 0,07 M, GEOMETRIA TRAPEZOIDAL (DIMENSÕES 
INTERNAS: B=0,9 M; B=0,246 M; H=0,3 M). AF_08/2021

M 254,20                  54,19 BDI 1 68,86 17.504,21 RA
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1.11. SINAPI LOUÇAS E METAIS - - BDI 1 - 56.444,60 RA
1.11.0.1. ORSE 9173 DUCHA MANUAL COM REGISTRO DECA OU SIMILAR UND 8,00                171,51 BDI 1 217,95 1.743,60 RA

1.11.0.2. SINAPI 86888
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 11,00                322,20 BDI 1 409,45 4.503,95 RA

1.11.0.3. SINAPI 99635
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 11,00                264,70 BDI 1 336,38 3.700,18 RA

1.11.0.4. SINAPI 95469
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM  LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8,00                198,54 BDI 1 252,30 2.018,40 RA

1.11.0.5. SINAPI 100849
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020

UN 11,00                  30,32 BDI 1 38,53 423,83 RA

1.11.0.6. SINAPI 100858
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA   PADRÃO MÉDIO   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00                492,74 BDI 1 626,17 3.757,02 RA

1.11.0.7. SINAPI 86942

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                180,12 BDI 1 228,90 457,80 RA

1.11.0.8. SINAPI 86938
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 22,00                235,56 BDI 1 299,35 6.585,70 RA

1.11.0.9. SINAPI 86915
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 26,00                  99,11 BDI 1 125,95 3.274,70 RA

1.11.0.10. SINAPI 95544
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00                  20,40 BDI 1 25,92 77,76 RA

1.11.0.11. SINAPI 100872
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 22,00                253,31 BDI 1 321,91 7.082,02 RA

1.11.0.12. SINAPI 95542
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 16,00                  17,30 BDI 1 21,98 351,68 RA

1.11.0.13. SINAPI 95547
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                  47,24 BDI 1 60,03 1.200,60 RA

1.11.0.14. SINAPI 86920

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,00                533,24 BDI 1 677,64 677,64 RA

1.11.0.15. SINAPI 86936
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 13,00                269,15 BDI 1 342,04 4.446,52 RA

1.11.0.16. SINAPI 86915
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00                  99,11 BDI 1 125,95 1.259,50 RA

1.11.0.17. ORSE 8758 TORNEIRA ELÉTRICA UN 2,00                102,14 BDI 1 129,80 259,60 RA

1.11.0.18. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9,00                  65,27 BDI 1 82,95 746,55 RA
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1.11.0.19. SINAPI 86911
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2   OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 6,00                  60,63 BDI 1 77,05 462,30 RA

1.11.0.20. ORSE 0229 ASSENTO POLIÉSTER UND 8,00                318,23 BDI 1 404,41 3.235,28 RA

1.11.0.21. SINAPI 86881
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                100,63 BDI 1 127,88 255,76 RA

1.11.0.22. SINAPI 86942

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                180,12 BDI 1 228,90 457,80 RA

1.11.0.23. ORSE 07355 CADEIRA ARTICULADA PARA BANHO LINHA CONFORTO UN 2,00             2.911,22 BDI 1 3.699,58 7.399,16 RA
1.11.0.24. ORSE 12511 DISPENSER  PARA PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO UN 16,00                  57,67 BDI 1 73,29 1.172,64 RA

1.11.0.25. SINAPI 86914
TORNEIRA CROMADA 1/2   OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00                  68,10 BDI 1 86,54 173,08 RA

1.11.0.26. SINAPI 89985 ACABAMENTO PARA REGISTRO UN 9,00                  63,09 BDI 1 80,17 721,53 RA
1.12. SINAPI GÁS COMBUSTÍVEL/INCÊNDIO - - BDI 1 - 7.046,36 RA
1.12.1. SINAPI INSTALAÇÃO DE GÁS  COMBUSTÍVEL - - BDI 1 - 1.312,45 RA

1.12.1.1. SINAPI 92688
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 7,00                  29,59 BDI 1 37,60 263,20 RA

1.12.1.2. SINAPI 93101
COTOVELO EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 3/4", 90 GRAUS, SEM ANEL 
DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE 
HIDRÁULICA PREDIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 2,00                  21,41 BDI 1 27,21 54,42 RA

1.12.1.3. SINAPI-I 39634
FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE PVC FLEXIVEL, COR PRETA, PARA 
PROTECAO TUBULACAO, 50 MM X 30 M (L X C), E= *0,25* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M     7,00                    4,33 BDI 1 5,50 38,50 RA

1.12.1.4. ORSE 09012 VÁLVULA ESFERA UN 6,00                  53,12 BDI 1 67,50 405,00 RA
1.12.1.5. ORSE 9848 REGISTRO 1º ESTÁGIO UN 1,00                  37,00 BDI 1 47,02 47,02 RA
1.12.1.6. ORSE 10882 REGISTRO 2º ESTÁGIO UN 1,00                  34,64 BDI 1 44,02 44,02 RA
1.12.1.7. ORSE 103029 REGISTRO  OU REGULADOR - 4,00                  31,90 BDI 1 40,54 162,16 RA
1.12.1.8. ORSE 08980 MANÔMETRO UN 1,00                134,00 BDI 1 170,29 170,29 RA
1.12.1.9. COMPOSIÇÃO 013 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC UN 4,00                  25,15 BDI 1 31,96 127,84 RA
1.12.2. SINAPI 11476 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - - BDI 1 - 5.733,91 RA

1.12.2.1. SINAPI 101905
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE

UN 13,00                174,58 BDI 1 221,86 2.884,18 RA

1.12.2.2. SINAPI 102501 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL M2 13,00                  16,44 BDI 1 20,89 271,57 RA
1.12.2.3. COMPOSIÇÃO 017 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS AUTONOMIA 6 HORAS UND 49,00                  17,28 BDI 1 21,96 1.076,04 RA
1.12.2.4. COMPOSIÇÃO 013 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC UND 47,00                  25,15 BDI 1 31,96 1.502,12 RA
1.13. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - - BDI 1 - 226.340,10 RA
1.13.1. SINAPI ELÉTRICAS E TELEFONE - - BDI 1 - 14.716,77 RA
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1.13.1.1. SINAPI 101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 10,00                390,00 BDI 1 495,61 4.956,10 RA

1.13.1.2. SINAPI 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 
30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 68,00                  10,97 BDI 1 13,94 947,92 RA

1.13.1.3. SINAPI 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 20,00                  62,16 BDI 1 78,99 1.579,80 RA

1.13.1.4. SINAPI 101895
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 
125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                288,49 BDI 1 366,61 366,61 RA

1.13.1.5. SINAPI 100561
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM 
CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 39,00                138,54 BDI 1 176,06 6.866,34 RA

1.13.2. SINAPI ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS - - BDI 1 - 68.411,84 RA

1.13.2.1. SINAPI 91852
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 420,00                    5,78 BDI 1 7,35 3.087,00 RA

1.13.2.2. SINAPI 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.754,92                    6,26 BDI 1 7,96 13.969,16 RA

1.13.2.3. SINAPI 91856
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 428,00                    7,97 BDI 1 10,13 4.335,64 RA

1.13.2.4. SINAPI 91872
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 348,25                  11,76 BDI 1 14,94 5.202,86 RA

1.13.2.5. SINAPI 93009
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 325,00                  17,49 BDI 1 22,23 7.224,75 RA

1.13.2.6. SINAPI 93011
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 122,50                  29,80 BDI 1 37,87 4.639,08 RA

1.13.2.7. SINAPI 96562

SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA 400 MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO 
DE 45 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA. 
AF_09/2023

M 261,85                  37,78 BDI 1 48,01 12.571,42 RA

1.13.2.8. COMPOSIÇÃO 020 CAIXA DE PASSAGEM 30x30 UND 20,00                103,52 BDI 1 131,55 2.631,00 RA
1.13.2.9. COMPOSIÇÃO 021 CAIXA DE PASSAGEM 20x20 UND 16,00                  63,25 BDI 1 80,38 1.286,08 RA

1.13.2.10. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 302,00                  11,83 BDI 1 15,03 4.539,06 RA

1.13.2.11. SINAPI 91943
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 13,00                  13,81 BDI 1 17,55 228,15 RA
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1.13.2.12. SINAPI 92866
CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00                    8,66 BDI 1 11,01 22,02 RA

1.13.2.13. SINAPI 92865
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 161,00                    9,98 BDI 1 12,68 2.041,48 RA

1.13.2.14. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 22,00                  10,27 BDI 1 13,05 287,10 RA

1.13.2.15. SINAPI 95805
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 163,00                  14,83 BDI 1 18,85 3.072,55 RA

1.13.2.16. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021

M3 47,00                  54,82 BDI 1 69,67 3.274,49 RA

1.13.3. SINAPI CABOS E FIOS (CONDUTORES) - - BDI 1 - 67.978,56 RA

1.13.3.1. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.077,00                    2,70 BDI 1 3,43 17.414,11 RA

1.13.3.2. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 411,00                    4,14 BDI 1 5,26 2.161,86 RA

1.13.3.3. SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 782,00                    5,78 BDI 1 7,35 5.747,70 RA

1.13.3.4. SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 326,00                  10,31 BDI 1 13,10 4.270,60 RA

1.13.3.5. SINAPI 92990
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 285,00                  46,83 BDI 1 59,51 16.960,35 RA

1.13.3.6. SINAPI 98262
CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 
ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 5,54                    2,95 BDI 1 3,75 20,78 RA

1.13.3.7. ORSE 7138 CABO UTP CATEGORIA 6 M 1.870,85                    8,44 BDI 1 10,73 20.074,22 RA

1.13.3.8. SINAPI 98300 CABO COAXIAL RG6 95% - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 M 288,90                    3,62 BDI 1 4,60 1.328,94 RA

1.13.4. SINAPI ILUMINAÇÃO E TOMADAS - - BDI 1 - 75.232,93 RA

1.13.4.1. SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 187,00                  19,56 BDI 1 24,86 4.648,82 RA

1.13.4.2. SINAPI 92001
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 9,00                  20,80 BDI 1 26,43 237,87 RA

1.13.4.3. SINAPI 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 47,00                  30,11 BDI 1 38,26 1.798,22 RA
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1.13.4.4. SINAPI 92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 21,00                  31,79 BDI 1 40,40 848,40 RA

1.13.4.5. SINAPI 91961
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6,00                  36,54 BDI 1 46,44 278,64 RA

1.13.4.6. SINAPI 91969
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 33,00                  50,29 BDI 1 63,91 2.109,03 RA

1.13.4.7. SINAPI 91975
INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00                  51,03 BDI 1 64,85 194,55 RA

1.13.4.8. SINAPI 97608
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 104,00                  90,24 BDI 1 114,68 11.926,72 RA

1.13.4.9. SINAPI-I 38105
TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM (APENAS 
MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

UN    15,00                    6,26 BDI 1 7,96 119,40 RA

1.13.4.10. SINAPI 97586
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 166,00                126,41 BDI 1 160,64 26.666,24 RA

1.13.4.11. SINAPI 103782 LUMINÁRIA TIPO DROPS UN 8,00                  23,04 BDI 1 29,28 234,24 RA

1.13.4.12. SINAPI 101660
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 4,00                806,16 BDI 1 1.024,47 4.097,88 RA

1.13.4.13. SINAPI 101658
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 4,00                445,53 BDI 1 566,18 2.264,72 RA

1.13.4.14. SINAPI 100578

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 40,00                314,24 BDI 1 399,34 15.973,60 RA

1.13.4.15. SINAPI 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 110,00                  27,43 BDI 1 34,86 3.834,60 RA

1.14. SINAPI SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - - BDI 1 - 119.253,91 RA

1.14.0.1. SINAPI 96989
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023

UN 3,00                  93,47 BDI 1 118,78 356,34 RA

1.14.0.2. ORSE-I 4791 VERGALHÃO CA-25 10 MM2 M 40,00                    4,15 BDI 1 5,27 210,80 RA

1.14.0.3. SINAPI 104750
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 74,00                  11,73 BDI 1 14,91 1.103,34 RA

1.14.0.4. ORSE 9051 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO UN 1,00                249,08 BDI 1 316,53 316,53 RA

1.14.0.5. SINAPI 96985
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 40,00                  65,40 BDI 1 83,11 3.324,40 RA

1.14.0.6. SINAPI 96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 920,00                  43,54 BDI 1 55,33 50.903,60 RA

1.14.0.7. SINAPI 96974
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 886,00                  55,99 BDI 1 71,15 63.038,90 RA
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1.15. SINAPI 92865 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - - BDI 1 - 144.110,30 RA
1.15.0.1. ORSE 12628 CONJUNTO DE MASTROS UN 2,00             1.952,39 BDI 1 2.481,10 4.962,20 RA
1.15.0.2. COMPOSIÇÃO 014 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA M2 93,87                433,48 BDI 1 550,87 51.710,17 RA

1.15.0.3. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 
AF_11/2020

M 257,75                  73,09 BDI 1 92,88 23.939,82 RA

1.15.0.4. COMPOSIÇÃO 007 PORTA PARA ARMÁRIO EM MDF REVESTIDA EM FÓRMICA M2 18,28                  91,20 BDI 1 115,90 2.118,65 RA
1.15.0.5. COMPOSIÇÃO 015 PRATELEIRA M2 16,47                262,52 BDI 1 333,61 5.494,56 RA
1.15.0.6. COMPOSIÇÃO 016 BANCO EM CONCRETO M2 41,92                192,42 BDI 1 244,53 10.250,70 RA

1.15.0.7. ORSE 10353
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRISES DE ÂNGULO FIXO OU MÒVEL 
EM ALUMÍNIO

M2 57,00                630,00 BDI 1 800,60 45.634,20 RA

1.16. SINAPI ADMINISTRAÇÃO - - BDI 1 - 114.626,09 RA

1.16.0.1. SINAPI 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 333,46                  70,65 BDI 1 89,78 29.938,04 RA

1.16.0.2. SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 333,46                  33,34 BDI 1 42,37 14.128,70 RA
1.16.0.3. SINAPI 88326 VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.093,46                  14,79 BDI 1 18,80 39.357,05 RA

1.16.0.4. SINAPI 90778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 102,10                  80,34 BDI 1 102,10 10.424,41 RA

1.16.0.5. SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 333,46                  25,98 BDI 1 33,02 11.010,85 RA
1.16.0.6. SINAPI 90766 ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 333,46                  23,05 BDI 1 29,29 9.767,04 RA
1.17. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - - BDI 1 - 5.944,61 RA
1.17.0.1. ORSE 2450 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 2.928,38                    1,60 BDI 1 2,03 5.944,61 RA
2. SINAPI QUADRA POLIESPORTIVA - - BDI 1 - 981.801,94 RA
2.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 5.137,95 RA
2.1.0.1. ORSE 4177 LOCAÇÃO CONVENCIONAL M2 986,17                    4,10 BDI 1 5,21 5.137,95 RA
2.2. SINAPI FUNDAÇÕES - - BDI 1 - 53.615,94 RA
2.2.1. SINAPI MOVIMENTO DE TERRA - - BDI 1 - 19.412,79 RA

2.2.1.1. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 167,40                  72,38 BDI 1 91,98 15.397,45 RA

2.2.1.2. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021

M3 43,58                  54,82 BDI 1 69,67 3.036,22 RA

2.2.1.3. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 60,69                    4,27 BDI 1 5,43 329,55 RA

2.2.1.4. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 28,54                  17,91 BDI 1 22,76 649,57 RA

2.2.2. SINAPI CONCRETO ARMADO-FUNDAÇÕES - - BDI 1 - 16.343,43 RA

2.2.2.1. SINAPI 101173
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

M 154,00                  42,19 BDI 1 53,62 8.257,48 RA

2.2.2.2. SINAPI 96617
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017

M2 30,98                  14,13 BDI 1 17,96 556,40 RA
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2.2.2.3. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

M2 37,37                  55,21 BDI 1 70,16 2.621,88 RA

2.2.2.4. SINAPI 92917
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 19,80                    9,74 BDI 1 12,38 245,12 RA

2.2.2.5. SINAPI 92921
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 145,90                    7,03 BDI 1 8,93 1.302,89 RA

2.2.2.6. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 73,91                  11,74 BDI 1 14,92 1.102,74 RA

2.2.2.7. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 4,82                368,46 BDI 1 468,24 2.256,92 RA

2.2.3. SINAPI CONCRETO ARMADO -VIGAS BALDRAMES - - BDI 1 - 17.859,72 RA

2.2.3.1. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

M2 137,40                  55,21 BDI 1 70,16 9.639,98 RA

2.2.3.2. SINAPI 92917
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 211,73                    9,74 BDI 1 12,38 2.621,22 RA

2.2.3.3. SINAPI 92921
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,45                    7,03 BDI 1 8,93 57,60 RA

2.2.3.4. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 90,18                  11,74 BDI 1 14,92 1.345,49 RA

2.2.3.5. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 8,96                368,46 BDI 1 468,24 4.195,43 RA

2.3. SINAPI SUPERESTRUTURA - - BDI 1 - 107.361,70 RA
2.3.1. SINAPI CONCRETO ARMADO-PILARES - - BDI 1 - 20.631,51 RA

2.3.1.1. SINAPI 92269
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

M2 91,17                101,68 BDI 1 129,21 11.780,08 RA

2.3.1.2. SINAPI 92921
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 405,64                    7,03 BDI 1 8,93 3.622,37 RA

2.3.1.3. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 118,55                  11,74 BDI 1 14,92 1.768,77 RA
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2.3.1.4. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 7,39                368,46 BDI 1 468,24 3.460,29 RA

2.3.2. SINAPI CONCRETO ARMADO-LAJE DE PISO - - BDI 1 - 86.730,19 RA

2.3.2.1. SINAPI 97086
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

M2 44,58                  88,61 BDI 1 112,61 5.020,15 RA

2.3.2.2. SINAPI 96622
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017

M3 44,58                118,36 BDI 1 150,41 6.705,28 RA

2.3.2.3. SINAPI 97087
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 891,64                    1,94 BDI 1 2,47 2.202,35 RA

2.3.2.4. SINAPI 97088
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

KG 891,64                    9,99 BDI 1 12,70 11.323,83 RA

2.3.2.5. SINAPI 101747
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020

M2 891,64                  54,26 BDI 1 68,95 61.478,58 RA

2.4. SINAPI VEDAÇÃO /ARQUIBANCADA - - BDI 1 - 44.413,53 RA
2.4.1. SINAPI VEDAÇÃO - - BDI 1 - 26.407,94 RA

2.4.1.1. SINAPI 103322
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 331,76                  37,75 BDI 1 47,97 15.914,53 RA

2.4.1.2. SINAPI 103318
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 140,70                  58,69 BDI 1 74,58 10.493,41 RA

2.4.2. SINAPI ARQUIBANCADA - - BDI 1 - 18.005,59 RA

2.4.2.1. SINAPI 103322
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 109,04                  37,75 BDI 1 47,97 5.230,65 RA

2.4.2.2. SINAPI 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA

M2 83,42                120,51 BDI 1 153,14 12.774,94 RA

2.5. SINAPI SISTEMAS DE COBERTURA - - BDI 1 - 613.588,82 RA
2.5.0.1. ORSE 7938 COBERTURA EM TELHA METÁLICA TRAPEZOIDAL M2 1.291,57                107,95 BDI 1 137,18 177.177,57 RA
2.5.0.2. ORSE 0254 CUMEEIRA TELHA METALICA M 37,64                  78,58 BDI 1 99,86 3.758,73 RA
2.5.0.3. ORSE 0244 TELHAMENTO EM TELHA TRANSLÚCIDA M2 28,56                  54,47 BDI 1 69,22 1.976,92 RA

2.5.0.4. SINAPI 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 75,28                  35,62 BDI 1 45,27 3.407,93 RA

2.5.0.5. ORSE 12406 ESTRUTURA METÁLICA PARA GALPÕES-VÃOS 20 A A 30 M KG 22.594,80                  14,88 BDI 1 18,91 427.267,67 RA
2.6. SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO - - BDI 1 - 5.437,00 RA

2.6.0.1. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

M2 137,82                  31,04 BDI 1 39,45 5.437,00 RA

2.7. SINAPI REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS - - BDI 1 - 43.764,84 RA
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2.7.0.1. SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 670,52                    3,18 BDI 1 4,04 2.708,90 RA

2.7.0.2. SINAPI 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 670,52                  28,60 BDI 1 36,34 24.366,70 RA

2.7.0.3. SINAPI 87548

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

M2 670,52                  19,59 BDI 1 24,89 16.689,24 RA

2.8. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 53.190,99 RA

2.8.0.1. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 670,52                    8,17 BDI 1 10,38 6.960,00 RA

2.8.0.2. SINAPI 102494
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

M2 592,65                  39,84 BDI 1 50,63 30.005,87 RA

2.8.0.3. SINAPI 102504
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 31,88                    6,69 BDI 1 8,50 270,98 RA

2.8.0.4. ORSE 4651 PINTURA DE ACABAMENTO Á BASE DE RESINA EPÓXI M2 592,65                  21,18 BDI 1 26,92 15.954,14 RA
2.9. SINAPI INSTALÇÕES ELÉTRICAS E TELEFONICAS 220 V - - BDI 1 - 13.913,96 RA
2.9.1. SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - - BDI 1 - 890,56 RA

2.9.1.1. SINAPI 101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                390,00 BDI 1 495,61 495,61 RA

2.9.1.2. SINAPI 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5,00                  62,16 BDI 1 78,99 394,95 RA

2.9.2. SINAPI ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS - - BDI 1 - 3.602,66 RA

2.9.2.1. SINAPI 91856
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 80,00                    7,97 BDI 1 10,13 810,40 RA

2.9.2.2. SINAPI 91872
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 144,00                  11,76 BDI 1 14,94 2.151,36 RA

2.9.2.3. SINAPI 95805
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN 34,00                  14,83 BDI 1 18,85 640,90 RA

2.9.3. SINAPI CABOS E FIOS (CONDUTORES) - - BDI 1 - 1.009,40 RA

2.9.3.1. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 230,00                    2,70 BDI 1 3,43 788,90 RA
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2.9.3.2. SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 30,00                    5,78 BDI 1 7,35 220,50 RA

2.9.4. SINAPI ILUMINAÇÃO E TOMADAS - - BDI 1 - 8.411,34 RA

2.9.4.1. SINAPI 97601
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 24,00                267,12 BDI 1 339,46 8.147,04 RA

2.9.4.2. SINAPI 92001
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10,00                  20,80 BDI 1 26,43 264,30 RA

2.10. SINAPI SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DEESCARGAS ATMOSFÉRICAS - - BDI 1 - 18.245,46 RA

2.10.0.1. SINAPI 96985
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 6,00                  65,40 BDI 1 83,11 498,66 RA

2.10.0.2. SINAPI 96974
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 122,00                  55,99 BDI 1 71,15 8.680,30 RA

2.10.0.3. SINAPI 96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 158,00                  43,54 BDI 1 55,33 8.742,14 RA

2.10.0.4. SINAPI 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 6,00                  30,81 BDI 1 39,15 234,90 RA

2.10.0.5. SINAPI 104750
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO DE 5/8'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 6,00                  11,73 BDI 1 14,91 89,46 RA

2.11. SINAPI SERVIÇOS COMPLEMENTARES - -                       -   BDI 1 - 21.129,82 RA

2.11.0.1. ORSE 2419
ESTRUTURA COMPLETA OFICIAL FIXA PARA BASQUETE(SUPORTE EM 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO D=5",SUPORTE EM CHAPA 
METÁLICA/ARO/REDES).FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PAR 1,00             4.998,44 BDI 1 6.352,02 6.352,02 RA

2.11.0.2. ORSE 10069
TRAVES OFICIAL PARA FUTEBOL DE SALÃO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO; D=3";REDES EM POLIETILENO

PAR 1,00             3.009,21 BDI 1 3.824,10 3.824,10 RA

2.11.0.3. ORSE 2432
POSTE OFICIAL PARA VOLEI EM AÇO GALVANIZADO 
D=3";COMESTICADOR E CATRACA

PAR 1,00                704,79 BDI 1 895,65 895,65 RA

2.11.0.4. ORSE 1871 GRADIL METÁLICO PRÉ-FABRICADO M2 26,37                300,14 BDI 1 381,42 10.058,05 RA
2.12. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - - BDI 1 - 2.001,93 RA
2.12.0.1. ORSE 2450 LIMPEZA GERAL - 986,17                    1,60 BDI 1 2,03 2.001,93 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 0

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
10-23 (DES.) ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM 27,08% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.004.734,60 ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

SALVADOR SERRINHA-BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Local Responsável Técnico
Nome: 0
CREA/CAU: 0

Data ART/RRT: 0
segunda-feira, 4 de dezembro de 2023

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

SERRINHA-BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25
1. ESCOLA 12 SALAS  3.022.932,66 % Período: 1,16% 3,74% 18,54% 33,00% 34,47% 9,08% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. FUNDAÇÃO  35.076,84 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. SUPERESTRUTURA  113.167,21 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. VEDAÇÃO-ELEMENTOS VAZADOS/ALVENARIA  77.267,01 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. ESQUADRIAS  396.529,49 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. SISTEMAS DE COBERTURA  866.427,56 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS  252.994,39 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. PAVIMENTAÇÃO  345.857,06 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. PINTURA  124.511,10 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  43.769,58 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DRENAGEM PLUVIAL 93.566,45 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. LOUÇAS E METAIS  56.444,60 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. GÁS COMBUSTÍVEL/INCÊNDIO  7.046,36 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  226.340,10 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.14. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 119.253,91 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.15. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  144.110,30 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.16. ADMINISTRAÇÃO  114.626,09 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.17. SERVIÇOS FINAIS  5.944,61 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2. QUADRA POLIESPORTIVA  981.801,94 % Período: 6,54% 10,94% 4,52% 68,37% 4,01% 5,62% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  5.137,95 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.2. FUNDAÇÕES  53.615,94 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.3. SUPERESTRUTURA  107.361,70 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.4. VEDAÇÃO /ARQUIBANCADA  44.413,53 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.5. SISTEMAS DE COBERTURA  613.588,82 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0

Item Descrição

Grau de Sigilo

#PUBLICO

ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

 Valor (R$) Parcelas:

-                                                          ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25

0

Item Descrição

Grau de Sigilo

#PUBLICO

ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

 Valor (R$) Parcelas:

-                                                          ESCOLA 12 SALAS-RODAGEM

2.6. IMPERMEABILIZAÇÃO  5.437,00 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.7. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS  43.764,84 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.8. PINTURA  53.190,99 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.9. INSTALÇÕES ELÉTRICAS E TELEFONICAS 220 V 13.913,96 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.10. SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DEESCARGAS ATMOSFÉRICAS 18.245,46 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.11. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  21.129,82 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.12. SERVIÇOS FINAIS  2.001,93 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 2,48% 5,51% 15,10% 41,67% 27,01% 8,23% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 99.267,73 220.528,91 604.873,63 1.668.804,05 1.081.501,35 329.758,93 - - - - - - 
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 99.267,73 220.528,91 604.873,63 1.668.804,05 1.081.501,35 329.758,93 - - - - - - 

%: 2,48% 7,99% 23,09% 64,76% 91,77% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 99.267,73 319.796,64 924.670,27 2.593.474,32 3.674.975,67 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 99.267,73 319.796,64 924.670,27 2.593.474,32 3.674.975,67 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 4.004.734,60 

Local Responsável Técnico
Nome: 
CREA/CAU: 

Data ART/RRT: 

Total:    R$ 4.004.734,60

segunda-feira, 4 de dezembro de 2023

SERRINHA-BA
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO 001 CAIXA D'ÁGUA METÁLICA- CAP.15.000 L UN 20.593,14 115,19
SINAPI-I 1321 CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 13, E = 2,25 MM (18,00 KG/M2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    2036,664 10,06 0,00
SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,29 34,82 38,93
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 002 CAIXA D'ÁGUA DE CONCRETO(ENTERRADA0-cap.15.000 L 9.844,04 10.127,27

SINAPI 90108

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 
M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 M3 15 7,10 7,46

SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
MM. AF_09/2020 M2 20 114,58 118,96

SINAPI 104488
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 M3 3 2.481,98 2.545,39

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 003 CHAPA METÁLICA(ALUMÍNIO) 0,80x0,50 M.P/ PORTAS.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 86,73 9,57
SINAPI-I 1325 CHAPA DE ACO FINA A FRIO BITOLA MSG 20, E = 0,90 MM (7,20 KG/M2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG    7,2 10,84 0,00
SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,145 27,34 30,38
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,239 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 004
PORTA DE ABRIR 0,70x2,10,EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM VENEZIANA PA1.INCUSIVE 
FERAGENS.CONFORME PROJETO M2 428,41 35,77

SINAPI-I 4914
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI HORIZONTAL/LAMINADA, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       M2    1 396,15 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,53 30,60
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,239 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 005
PORTA DE ABRIR 0,80x2,10,EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM VENEZIANA PA1.INCUSIVE 
FERAGENS.CONFORME PROJETO M2 520,84 35,77

SINAPI-I 39024
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM DIVISAO HORIZONTAL  PARA VIDROS,  ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, VIDROS INCLUSOS, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA , 87 X 210 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    1 488,58 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,53 30,60
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,239 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 006
PORTA DE ABRIR 1,20x2,10,EM CHAPA DE ALUMÍNIO COM VENEZIANA PA1.INCUSIVE 
FERAGENS.CONFORME PROJETO M2 701,61 35,77

SINAPI-I 39024
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM DIVISAO HORIZONTAL  PARA VIDROS,  ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, VIDROS INCLUSOS, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA , 87 X 210 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    1,37 488,58 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,53 30,60
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,239 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 007 PORTA PARA ARMÁRIO EM MDF REVESTIDA EM FÓRMICA M2 130,28 99,06
SINAPI-I 34659 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            M2    1 40,72 0,00

COMPOSIÇÕES

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.
SINAPI 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5 26,32 29,23
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 008 RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES EM CONCRETO SIMPLES M2 75,70 77,92
SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 0,09 103,40 105,72

SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,09 526,37 536,94

SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 M2 1 19,03 20,09

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 009 ARGAMASSA IMPERMEABILIZANTE M3 1.180,83 1.236,82

SINAPI 100480
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE 
IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 M3 1 802,19 818,74

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 27,53 30,60
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 010 PORTÕES METÁLICOS DE ABRIR M2 433,33 35,77

SINAPI-I 4948
PORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4"  VERTICAL, COM 
REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       M2    1 401,07 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,53 30,60
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,239 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 011 PORTÕES METÁLICOS DE CORRER 522,69 35,77

SINAPI-I 37562
PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM 
REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M2    1 490,43 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 27,53 30,60
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,239 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 013 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC UND 35,93 8,83

SINAPI-I 37558

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, 
*20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME 
NBR 16820)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN    1 27,96 0,00

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2138 27,16 30,20
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,11 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 014 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA M2 619,25 79,74

SINAPI-I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     M2    1 445,28 0,00

SINAPI-I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    1,02 48,40 0,00

SINAPI-I 7568
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    6 0,61 0,00

SINAPI-I 37329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               KG    0,041 111,30 0,00

SINAPI-I 37590 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    2 22,16 0,00
SINAPI 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9209 27,41 30,45
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9811 19,80 21,66

0 0,00 0,00
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 015 PRATELEIRA M2 375,03 101,49
SINAPI-I 34666 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 25 MM, DE *2,75 X 1,85* M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M2    1,1 87,58 0,00

SINAPI-I 37590 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    8 22,16 0,00

SINAPI-I 7568
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    16 0,61 0,00

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5 27,16 30,20
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2 19,80 21,66

0 0,00 0,00
0,00 0,00

0 0,00 0,00
0 0,00 0,00
0 0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 016 BANCO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO M2 274,89 286,28

SINAPI 104488
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 M3 0,05 2.481,98 2.545,39

SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
MM. AF_09/2020 M2 1 114,58 118,96

SINAPI 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 26,32 29,23
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 19,80 21,66

COMPOSIÇÃO 017 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS AUTONOMIA 6 HORAS UND 24,68 9,28

SINAPI-I 38774 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN    1 16,33 0,00
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3 27,84 30,96

COMPOSIÇÃO 019 ESPELHO CRISTAL 4mm M2 625,12 28,47
SINAPI-I 11186 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  M2    1 599,13 0,00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,628 19,80 21,66
SINAPI 88325 VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,646 21,00 23,02

0,00 0,00

COMPOSIÇÃO 020 CAIXA DE PASSAGEM 30x30 UND 147,89 20,00

SINAPI-I 43102
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC, COM TAMPA APARAFUSADA, 
DIMENSOES 300 X 300 X *100* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    1 129,91 0,00

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,646 27,84 30,96

COMPOSIÇÃO 021 CAIXA DE PASSAGEM 20x20 UND 90,35 20,00

SINAPI-I 43098
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM TERMOPLASTICO / PVC, COM TAMPA 
APARAFUSA, DIMENSOES 200 X 200 X *100* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1 72,37 0,00

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,646 27,84 30,96

Data Responsável Técnico:
CREA/CAU:
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

(OBRA DE ENGENHARIA) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SERRINHA E A EMPRESA .............................................................   

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede na rua Macário Ferreira, nº 517, na cidade de Serrinha, Estado da Bahia, 

inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) Exmo. Prefeito, senhor ADRIANO 

DA SILVA LIMA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 3701/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA  nº 005/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para execução complementar de saldo 

remanescente de obra referente a escola padrão FNDE 12 salas com quadra poliesportiva, no bairro Boa 

Esperança no município de Serrinha-BA, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e 

demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem 

a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da CONCORRÊNCIA nº 005/2023 e seus 

anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

3.3. Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 02 de maio de 2022. 

3.4. Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 

mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

3.5. Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, sofreram a 

retenção na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO UNICO do Decreto 

Municipal nº 035  de 17 de fevereiro 2022. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Unidade Atividade Elemento da Despesa Fonte 

6201 2027-MANUTENÇÃO DE RECURSOS DE 

FUNDEF 

44905100 – Obras e instalações 15440000 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Projeto Básico. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito 

e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Projeto Básico, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do 

Edital. 

9.2. Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e qualquer notificação 

seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida 

em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços 

será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base 

da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 

global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 

manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.  

13.4 Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço global, a 

assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos 

anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do contrato, nos 

termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 

de Serrinha, estado da Bahia. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  
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Serrinha/BA  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ADRIANO SIVA LIMA 

PREFEITO 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

........................................................................................................ 

......................................................................................................... 
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ANEXO III 

Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal. 

 

 

_______________________________________,                                     (nome empresarial da licitante)  

inscrita no CNPJ N.º : _______________________,com sede na _______________ 

                                               (n.º de inscrição                                                    (endereço completo) 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________________________  

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________________e do CPF/MF n.º 

__________________________, para os fins de habilitação no CONCORRÊNCIA n° 005/2023, DECLARA 

expressamente que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

c) Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, que não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade 

de economia mista. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

  

 

 

_________________________, _________ de _______________ de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

Modelo de Proposta 

 

À 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

A/c: Comissão Permanente de Licitação 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº.  005/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa para execução complementar de saldo remanescente de obra referente a escola 

padrão FNDE 12 salas com quadra poliesportiva, no bairro Boa Esperança no município de Serrinha-BA. 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL NO CASO DE ASSINATURA DO CONTRATO:  

NOME: 

RG: CPF: 

TELEFONE: 

 

Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para a prestação do objeto da licitação referenciada. 

 

O nosso preço total R$ (valor por extenso), foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Prazo para execução dos serviços: 12 (doze) meses 

 

Declaramos expressamente que: 

 

1. Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no aviso 

do edital e anexos. 

 

2. Na execução do serviço observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as 

recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pela 

execução/fornecimento, em conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura. 

 

3. Em atendimento ao art. 56 da Lei 8666/93 faço a opção pela seguinte modalidade de garantia contratual: 

( ) Caução em dinheiro             ( ) Seguro garantia     (   ) Fiança bancária 

 

Data:  de  de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

RAZÃO SOCIAL - CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

OBSERVAÇÃO: Este modelo deve ser apresentado com a logomarca e/ou carimbo do CNPJ da empresa. A carta-proposta bem como a 

proposta financeira deverão estar devidamente assinadas ou rubricadas em todas as páginas pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

 

 _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ 

e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de _________________________ 

(identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado LICITANTE, 

para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la.  

 

 

 

_________________________, em ___ de_____________ de ______ 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal do licitante)   
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

 

    

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ (endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

.................. 

data 

 

 

.................................... 

(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP  

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa:______________________, CNPJ _________________ cumpre os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34. 

  

  

 

Representante Legal 
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